
Protocolo 002/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 02/01/2025 às 09:33:18

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT

1.01-Executivo: Projeto de Lei Ordinária

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício nº 1300/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
autógrafo do Projeto de Lei nº 049, de 29 de novembro de 2024, de autoria da ilustre vereadora, Valdeníria Dutra
Ferreira (PSB), devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e cópia da
respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, apensas.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

Anexos:

Lei_3_327_2024.pdf

Lei_3_327_2024_Publicacao.pdf

Oficio_n_1_885_2024_GP_PMC.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

LEI Nº 3.327 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
PROJETO DE LEI Nº 049, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 - CMC 

Protocolo 26.581/2024 
1 de 1 

LEI Nº 3.327, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

“Declara de Utilidade Pública Municipal a 
‘ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATE-
RIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES - AS-
CARC’, e dá outras providências.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-
tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres 
aprovou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono a presente 
Lei: 
 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a “ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MA-
TERIAIS RECICLÁVEIS DE CÁCERES – ASCARC”, instituição civil de direito privado, de caráter 
social, sem fins lucrativos, com sede e foro neste Município.  
 
Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade deixe de:  
 
I - Cumprir as finalidades para as quais foi constituída;  
 
II - Preencher qualquer dos requisitos constantes do art. 1º da Lei Municipal nº 1.137, de 1º de outu-
bro de 1.991.  
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cáceres-MT, 17 de dezembro de 2024. 
 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 

 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO
DIAS
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.885/2024-GP/PMC                              Cáceres - MT, 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolos nº 26.581/2024 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 

Em atendimento ao Ofício nº 1300/2024-SL/CMC, por meio do qual essa 

Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei nº 049, de 29 de 

novembro de 2024, de autoria da ilustre vereadora, Valdeníria Dutra Ferreira (PSB), 

devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência uma via da legislação e 

cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br - diariomunicipal.org/mt/amm, 

apensas, descritas a seguir: 
 

Lei nº Data  Ementa/Referência Dados de publicação– 
Jornal Oficial Eletrônico 
dos Municípios do Estado -  

3.327 17/12/2024 Declara de Utilidade Pública Municipal 
a ‘ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE 
CÁCERES - ASCARC’, e dá outras 
providências. 

Ed. nº 4.637 
de 19/12/2024 
p. 134 

 
Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7877-0047-04F2-B873

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 02/01/2025 08:00:16 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/7877-0047-04F2-B873
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  Protocolo 1- 002/2025

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 06/01/2025 às 09:43:52

 

Encaminho publicação de Lei no Diário Oficial da AMM.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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